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INDICAÇÃO Nº _______/2024 

Ao  

Excelentíssimo 

Presidente da Câmara Municipal de Cariacica/ES 

SR. KARLO AURÉLIO VIEIRA DO COUTO 

 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a Vossa Excelência, nos 

termos do artigo 94 inciso III e artigo 106, inciso IX do Regimento Interno, que seja encaminhado 

ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Cariacica, para que determine ao órgão competente a 

providência que segue: 

 

PROCEDER COM O SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 

DE 08 (OITO) APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO NO “EMEF” ELISA LEAL 

BEZERRA, LOCALIZADO NA RUA CURUPAITY 

NO BAIRRO PROLAR, NESTE MUNICÍPIO. 

JUSTIFICATIVA  

 

A presente indicação objetiva a possibilidade de realizar o serviço de instalação de 08 (oito) 

aparelhos de ar condicionado no “EMEF” Elisa Leal Bezerra, localizado na Rua Curupaity no 

Bairro Prolar, neste Município. 

 

Esta solicitação se faz necessária em virtude de ser reinvindicação antiga dos moradores desta 

região, haja vista que a mesma não se encontra na situação desejada pela população, ocasionando 

assim insatisfação dos munícipes.  

 

A instalação visa garantir uma melhora, no ambiente Escolar, uma vez que a falta de climatização 

vem desfavorecendo o desempenho dos alunos, por conta das altas temperaturas em algumas partes 

do ano. 
 

Portanto, eis que trago aos Nobres Pares esta medida de extrema relevância social para o Município 

de Cariacica. 

                                                  

 Plenário Vicente Santório Fantini, em 22 de março de 2024. 

 

 

SEBASTIÃO CAETANO NETO 

Vereador (DC) 
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